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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHARQUEADAS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Formulário para a apresentação de emendas impositivas ao anexo demonstrativo da despesa da LOA 2024. 
Projeto de Lei Nº: 041/2023 

Emenda Impositiva no 52/2023 

Ordem de Prioridade: 10.º 

Autoria: VER. JOÃO CARLOS SILVA CALDEIRA FILHO 

Beneficiário: CPM - Escola Municipal de Educação Infantil Flora Luzia Heberle - CNPJ 13.104.932/0001-26 

Justificativa: O recurso da emenda será utilizado para ajudar as custear as despesas da obra para cobertura da 
praça infantil, visando facilitar seu uso no inverno. 

Resumo da Emenda 

Valor Acrescido 
Na Despesa 

Valor Diminuído 
Na Despesa 

R$ 2.000,00  

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado: X Diminuído  

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 0001 RECURSO LIVRE 

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Função: 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa do Governo: 0103 ACESSO A EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ação: 1049 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/ ESCOLA INFANTIL 

Elemento de Despesa: 445041 CONTRIBUIÇÕES 

Valor Inicial:   R$ 1.000,00 

Valor Final:  R$ 3.000,00 

 
Valor Acrescido 

Na Despesa 
Valor Diminuído 

Na Despesa 

 R$ 2.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado:  Diminuído X 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso Vinculado: 0001 RECURSO LIVRE 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Subfunção: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa do Governo: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL 

Elemento de Despesa: 999999000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA RPPS 

Valor Inicial:  R$ 1.111.918,00 

Valor Final:  R$ 1.109.918,00 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2023.                             
                                                                                                                      VEREADOR JOÃO CARLOS SILVA CALDEIRA FILHO 


